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CONTRATO N°350/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E JOLIN 
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS El RELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado JOLIN COMERCIO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI,CNPJ 22.966.889/0001-07, RUA GENERAL RAUL DA CUNHA 
BELLO, 425 - CEP:81150320 - BAIRRO: PINHEIRINHO, Município de Curitiba/PR, nesse ato representada 
pelo Sr(a). ANA JULIA DE BORBA MORAIS , CPF N° 080.251.849-43, RG N° 13.861.985-0, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 58/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, ASSESSORIA, LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE  
COMPUTADORES (SOFTWARE) PARA GESTÃO PÚBLICA DA SAÚDE, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM  
SAÚDE PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

Item Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 58877 PRENSA HIDRÁULICA VERTICAL, 
UTILIZADA PARA COMPACTAÇÃO E 
ENFARDAMENTO DE RESÍDUOS; PRESSÃO 
HIDRÚLICA NOMINAL: DIMENSÃO MÍNIMA 
DO FARDO: 1100X700X1100 MM; 
PRODUTIVIDADE MÉDIA: 4 FARDOS/HORA; 
RETIRADA DO FARDO: MECÂNICA, 
SEMIAUTOMÁTICA POR CABO DE AÇO; 
TRIFÁSICO MIN DE IOCV 220/380V; 
TAMANHO DA PRENSA 3800 mm (A) X 700 (L) 
X 1100 (P); PESO DO EQUIPAMENTO ATÉ 
1200, FARDOS ATÉ 380 KG PAPELÃO; 
ENGRENAGEM ESTÁGIO ÚNICO; DUPLO 
EFEITO; CHAVE LIGA E DESLIGA MANUAL; 
PINTURA DE FUNDO PRIMER E 
ACABAMENTO ESMALTE SINTÉTICO; VISOR 
DE NÍVEL; MANÔMETRO; BANDEJA 
COLETORA DE LÍQUIDO DE RESÍDUOS . 
NOVA. 

RECIC 
LASIM 

UN 1,00 33.999,00 33.999,00 

33.999,00 
Valor Total: R$ 33.999,00 (Trinta e Três Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 30 (trinta) 

dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
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2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 

empenho. 

2.4. 	A Contratada deve nevar o fornecimento dos obietos/prestação dos serviços  caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio recebimento do 

requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando 

a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou 

prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 
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1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 

serviços. 
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução da ata 

de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ 33.999,00(Trinta e Três mil Novecentos e Noventa e Nove Reais). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 
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6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 19/08/2021 e encerramento em 

18/08/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA  

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Exercício 

da Despesa 
Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da Fonte 

2021 3610 10.002.18.541.1801.2205 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o fornecimento 

dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona 

deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I xN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 

o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 

serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município,. 

	

9.1. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 

servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e 

da solicitação mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
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9.1.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio 

do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município. 

	

9.1. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços prestados, por meio 

de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 

constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto/serviço 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

	

9.3. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e a solicitação 

indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos 

os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.4. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

	

9.5. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 

como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.6. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

	

9.7. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

	

9.2. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste edital 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

	

9.3. 	As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 2.2, 

somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

10.1. 	A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 

termos da cláusula nona deste contrato. 

	

10.2. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

	

10.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

	

10.4. 	Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Lucir Rupulo, para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

	

10.5. 	A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

10.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993, 

bem como no disposto no item 21 do Edital. 

10.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 

contratação. 

10.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

10.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 

INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

	

10.1. 	As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

	

10.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

dificil ou impossível reparação. 

14. ÇLÁUSULA, DÉCIMA otiARTA ..;J:),k RESCISÃO CONTRATUAL  

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 

8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratada, 

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos serviços, nos 

prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

	

14.3. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

	

14.4. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

	

14.5. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

14.6. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉplIVIA opINTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

15.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no Decreto Federal n° 3.722/2001, na 
Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICACÃO  

	

15.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

SÉTIMA - 'FORO 
- IMA  16. CLATiSUL 
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ANA JULIA DE BORBA MORAIS 
Representante Legal 
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Contratada 

_ 
AMERICO BEL 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Município de 
Capanema - PR 0:013) 

16.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 19 de agosto de 2021 

N•Lnaeo alou... por MA JUL. DE &OR. 
1401.5.025184.3 

ANA JULIA DE ... • .0 	 AI, 

BORBA MORAIS '
red. 	
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